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CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDELA 

 

EDITAL 
 

Reunião de Câmara de 26 de junho 

 

António José Pires Almor Branco, Presidente da Câmara Municipal de Mirandela: 

FAZ PÚBLICO nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 56.º do Anexo I, da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, que na Reunião Ordinária da Câmara 

Municipal de 26 de junho de 2017, foram presentes as seguintes Propostas, cujo teor das 

deliberações se transcrevem: 

 

“Ponto 05/OA – Proposta de Atribuição do Valor da Bolsa de Formação – 

Regulamento do Programa Municipal de Ocupação dos Tempos 

Livres - "Verão Jovem". 

 
DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, conforme 

proposto: 

1 – Aprovar que o valor da Bolsa seja fixado em 60,00 € (sessenta 

euros) por participante; 

2 – Aprovar o limite máximo de 50 (cinquenta) participantes por 

turno.” 

 

“Ponto 06/OA - Aprovação da 3.ª Revisão Orçamental 2017. 
  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, conforme 

proposto: 

1 – Aprovar a 3.ª Revisão Orçamental de 2017, elaborada para 

inclusão dos projetos designados por Valorizar – Ecopista do 

Tua e Porta de Entrada do Vale do Tua bem como para reforço 

de diversas rubricas; 

2 – Submeter o referido documento à aprovação da Assembleia 

Municipal.” 
 

“Ponto 07/OA – Prestação de Contas Consolidada – 2016 – Agro-Industrial do 

Nordeste E.I.M., S.A. e Metropolitano Ligeiro de Mirandela 

S.A. 
  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 
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1 – Aprovar a Prestação de Contas Consolidada – 2016 – Agro-

Industrial do Nordeste E.I.M., S.A. e Metropolitano Ligeiro 

de Mirandela S.A.; 

2 – Submeter esta deliberação à aprovação da Assembleia 

Municipal.” 

  

  

Para constar, se mandou lavrar o presente Edital e outros de igual teor, que vão ser 

afixados nos lugares públicos do costume. 
 

 

Mirandela, 26 de junho de 2017. 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal; 

 

__________________________ 

António José Pires Almor Branco 
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